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art.2º a solicitação de informação recebida pela ouvidoria ambiental será 
formalizada por meio do Sistema integrado de Monitoramento e licencia-
mento ambiental – SiMlaM – ou Processo administrativo Eletrônico – PaE e 
encaminhada ao setor competente para prestar as informações requeridas.
art.3º a diretoria, coordenadoria ou Gerência da SEMaS, competente por 
prestar a informação, deverá responder à ouvidoria ambiental, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis.
§1º Na impossibilidade de atendimento do prazo previsto no caput, deverá 
ser encaminhada justificativa à Coordenação da Ouvidoria Ambiental, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da solicitação 
de informação.
§2º Havendo necessidade de resposta por mais de um setor da Secreta-
ria, a Ouvidoria Ambiental diligenciará a estes concomitantemente, ficando 
dispensada de qualquer outra formalização de pedido pelo interessado.
art.4º a solicitação de informação feita por interessado, via Sistema de 
informação ao cidadão – Sic.Pa – ou pela Plataforma fala.Br, são conside-
radas solicitações oficiais para atendimento deste órgão, sendo de respon-
sabilidade da ouvidoria ambiental o tratamento e o encaminhamento das 
respostas aos solicitantes.
Parágrafo único. os recursos interpostos acerca das informações prestadas 
via Sic.Pa observarão os prazos previstos no art. 20 do decreto Estadual 
nº 1.359, de 31 de agosto de 2015.
art.5º o servidor que descumprir o disposto nesta Portaria estará sujeito 
às sanções cabíveis.
art.6º fica revogada a ordem de Serviço nº 1, de 7 de março de 2019.
art.7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 04 de março de 2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 767581

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

distrato a Pedido de serVidor
SErVidor: JoSE aNToNio doMiNGUES TEiXEira JUNior
MaTrÍcUla: 57201982
fUNÇÃo: aSSiSTENTE dE iNfraESTrUTUra
a coNTar dE 07/03/2022
ordENador: lília Márcia ramos reis - diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 767397

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 00302/2022-GaB/seMas, de 25.02.2022
Servidora: SaNdra lUciENE loBo NaZarÉ
cargo: coordenador
Matrícula: 55589527/5
i – dESiGNar, a servidora para responder pela diretoria de Geotecnolo-
gias - diGEo, durante o impedimento da titular
MaXiMira dE araUJo coSTa, matrícula nº 57193040/4, de férias no pe-
ríodo de 21/02/2022 a 07/03/2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 767627
Portaria Nº 00322/2022-GaB/seMas, de 03.03.2022
Servidora: Milca JorGE dE SoUZa doS aNJoS
cargo: Técnico em Gestão de Meio ambiente
Matrícula: 57214902/1
i – dESiGNar, a servidora para responder pela coordenadoria do Núcleo 
regional de altamira, durante o impedimento do titular JorGE clEY Sil-
Va doS SaNToS, matrícula nº 5892201/2, no período de 16/03/2022 a 
03/04/2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 767660

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo Nº 003/2022-seMas/Pa
coNtrato Nº 003/2019-seMas/Pa
rEf. ProrroGaÇÃo do PraZo dE ViGÊNcia
ProcESSo PaE N° 2020/129657-SEMaS/Pa
objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 03/2019, por 
mais 12 (doze) meses, iniciando a vigência em 01/03/2022 e terminando 
em 01/03/2023.
Vigência:01/03/2022 a 01/03/2023.
assinatura: 26/02/2022
contratado: SETTE ENGENHaria E arQUiTETUra lTda - EPP (cNPJ/Mf n° 
21.399.173/0001-02)
Endereço: avenida dr. freitas, nº 1660, cEP: 66.087-810, Bairro: Pedreira, ci-
dade Belém/Pa, e-mail: sette.ltda@gmail.com, telefone/fax: (91) 3352-2500
ordenador: José Mauro de lima o’ de almeida, Secretário de Estado 
de Meio ambiente e Sustentabilidade.

Protocolo: 767243

diÁria
.

Portaria Nº 0162/2022 - GaB/seMas 10 de FeVereiro de 2022.
Objetivo: Participarem da ação de fiscalização ambiental integrada com 
órgãos que compõem a força Estadual de combate ao desmatamento, nos 
municípios citados.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa

destino: Marabá/Pa e São félix do Xingu/Pa
Período: 12/02 a 20/02/2022 – 08 e ½ diárias.
Servidores:
- 54193198/1 - clEYToN HildEBErG MaGalHÃES lEal - (3º SGT PM)
- 57221864/1 - rEiNaldo SENa dE SoUSa - (cB)
- 57200092/1 - roGÉrio SoarES PErEira - (3° SGT)
- 57222605/1 - raVENNa BarrETo MarTiNS - (cB PM)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 760014
Portaria Nº 0294 – 2022 - GaB/seMas 24 de FeVereiro de 2022
Objetivo: Participar 37ª Reunião Ordinária do CERH.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: curuçá/Pa
destino: Belém/Pa
Período: 15/03 a 16/03/2022 - 01 e ½ diária.
colaborador eventual:
- ENildo cHarlES MENdES cardoSo - (colaborador eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 765603

.

.

editaL de iNtiMaÇÃo
.

editaL de citaÇÃo
a Presidente da comissão de Processo administrativo disciplinar instaura-
do pela Portaria n°. 1718/2019-GaB/corrEG de 18/10/2019, publicada 
no doE nº 34016 de 22/10/2019, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto nos arts. 217 e 219, parágrafo único da lei Estadual nº. 
5.810/94 c/c art. 256 do cPc, ciTa, pelo presente edital, por se encontrar 
em local incerto e não sabido, o Sr. alaN SaNToS fErrEira, Mat. fun-
cional n.º 5941090/1, ex-servidor desta SEMaS, e o intima a apresentar, 
no prazo de 15 (quinze) dias, na sede deste órgão, sito à Tv. lomas Va-
lentina, nº 2717, bairro: Marco, cEP: 66.095-770, Belém/Pa, fone: (91) 
3184.3347 e e-mail: correg@semas.pa.gov.br, defesa escrita nos autos do 
documento n.º 2018/0000041827. os autos mencionado podem ser con-
sultados, no horário de 08h as 14h, também na sede deste órgão, inclusive 
ser concedido complementação de cópias, em respeito a ampla defesa e 
ao contraditório.
Marcia Maria caMPoS
Presidente

Protocolo: 766553

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria seMas Nº 324/2022, de 03 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, no inciso ii, da constitui-
ção Estadual e considerando as informações constantes no PaE n.º 2021/981225,
rESolVE:
art. 1º dESiGNar os servidores Saulo Prado de carvalho, Matrícula 
57214854/1, titular, e diogo Marques de oliveira, Matrícula 57215444/1, 
suplente, para compor a comissão gestora da parceria realizada através 
do acordo de cooperação n.º 001/2022-SEMaS celebrado junto à Prefeitu-
ra Municipal de Tailândia.
art. 2º No desempenho de suas funções os membros ora nomeados deve-
rão observar as disposições do decreto Estadual Nº 870, de 4 de outubro 
de 2013.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de 25/02/2022.
Belém, 04 de Março de 2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o’dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 767398
editaL de cHaMaMeNto PÚBLico Nº 002/2022 -

 NUGac/saGrH-seMas
o Governo do Estado do Pará, através da SEcrETaria dE ESTado dE 
MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE - SEMaS, no uso de suas atribui-
ções, torna público rESUlTado dEfiNiTiVo das instituições habilitadas 
para compor o Grupo de Trabalho do Plano Estadual de Bioeconomia:
ÓrGÃoS E ENTidadES PÚBlicaS
fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisa - faPESPa;
Secretaria da fazenda - SEfa; e
Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca - SEdaP.
SETor PriVado
cBKK - celo de Bonstato Kaj Konservado S.a. ;
cEdroS carJáS-GESTÃo aMBiENTal E ENGENHaria rUral;
Estuário Serviços ltda;
Go Health foods ltda;
libra consultoria em Publicidade ME;
Master ideias e Serviços ltda;
Natura & co;
Peabiru comércio de Produtos da floresta ltda;
associação Brasileira de Empresas concessionárias florestais;
associação das indústrias Exportadoras de Madeiras do Estado do Pará - 
aiMEX;
cooperativa dos Extrativistas da flona de carajás - coEX-caraJáS; e
Movimento dos Pescadores e Pescadoras artesanais do oeste Pará e Baixo 
amazonas - MoPEBaM.
TErcEiro SETor
cáritas Brasileira regional Norte ii;


